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APRESENTAÇÃO 

 

 

A Constituição da República de 1988, por meio de seus arts. 70 a 75, em uma leitura contextualizada, 

determina que a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos recursos 

públicos e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo sistema de 

controle externo, incluindo o Parlamento e os Tribunais de Contas brasileiros, bem como pelo controle 

interno de cada Poder. Também é determinado que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos, sem excluir outras obrigações de natureza pecuniária. Diante disso, o Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte Escolar – PNATE, instituído pela Lei n. 10.880, de 9 de junho de 2004, bem como 

o Programa Caminho da Escola, conforme a Lei Federal n. 12.816/2013, e ainda o Programa de 

Transporte Escolar em Minas Geais – PTE/MG, instituído pela Lei Estadual n. 21.777, de 2015, e 

regulamentado pelo Decreto n. 46.946 de 2016, entre outros, cuidam da utilização de recursos públicos 

com a finalidade de transporte escolar. Assim, a Coordenadoria de Biblioteca e Gestão de Informação 

apresenta aos interessados, em colaboração com a Coordenadoria de Sistematização de Deliberações 

e Jurisprudência, Pesquisa Temática sobre o assunto ‘Transporte Escolar’ com o objetivo de auxiliar 

na divulgação de referências doutrinárias, legislativas e jurisprudenciais. Também foi apresentado o 

conceito de Transporte Escolar. Não obstante, imperioso ressaltar que esta pesquisa temática não 

busca esgotar o assunto. Ao contrário, esta pesquisa visa apenas a auxiliar, por meio de levantamento 

exemplificativo e caráter meramente informativo, não substituindo cada pesquisa individual que deva 

ser realizada no site do Tribunal do Contas do Estado de Minas Gerais por qualquer interessado. Assim, 

as plataformas de pesquisa de jurisprudência do Tribunal, sobre o tema atual e quaisquer outros, estão 

disponíveis no próprio sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, não sendo 

substituídas por esta breve pesquisa. Ressalta-se, ainda, que esta pesquisa temática não constitui 

repositório oficial da jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e a utilização das 

sugestões aqui inseridas não é obrigatória tampouco vinculativa. Em face de mudanças legislativas ou 

jurisprudenciais, a presente Pesquisa Temática pode requerer atualizações futuras. Finalmente, 

agradece-se o envio de possíveis colaborações espontâneas e voluntárias, que serão avaliadas e 

poderão compor futuras edições da presente Pesquisa Temática. Por fim, para abrir os links, sugere-

se clicar na última linha dos mesmos.  
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1 CONCEITO 

 

Segundo os arts. 37, XXI e 175, entre outros, da Constituição da República, além dos 

136 a 139 do Código de Trânsito Brasileiro, o transporte escolar é uma espécie de 

transporte de passageiros que pode ter caráter público ou privado.  

 

Uma das leis regentes do transporte público escolar, em âmbito federal, é a Lei 

10.880, de 9 de junho de 2004, que traz o Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

do Escolar - PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, executado pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e que possui como objetivo 

oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em 

área rural, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 

 

No âmbito do Estado de Minas Gerais, segundo a Lei n. 21.777, de 2015, em seu art. 

1º, o Programa Estadual de Transporte Escolar, no âmbito da Secretaria de Estado 

de Educação, tem o objetivo de transferir recursos financeiros, de forma direta, aos 

municípios que realizam o transporte escolar dos alunos da rede estadual de ensino 

residentes em zona rural. 

 

Fonte: Constituição da República e legislação nacional. 
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gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino. Prejulgamento de tese: 

A despesa com vales-transportes dos professores, inclusive daqueles que 

exercem funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico 

dentro do ambiente escolar, pode ser incluída na apuração do percentual de 

recursos aplicados pelos Municípios na manutenção e desenvolvimento do 
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instituições educacionais, contemplando a educação básica pública e 

custeadas com a parcela dos 40 % (quarenta por cento). Consulta n. 753.449; 

2) As despesas com programas de manutenção de transporte escolar dos 

profissionais do magistério da educação básica – creche, pré-escola e ensino 

fundamental – poderão ser custeadas pelos municípios com os 40% (quarenta 

por cento) dos recursos do FUNDEB, mediante lei específica, previsão na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, inclusão na Lei Orçamentária Anual e 

observância às normas estatuídas pela Lei Complementar Federal n. 

101/2000, especialmente os arts. 16 e 17, bem como aos princípios da 

razoabilidade, da motivação e da legalidade. Consultas n. 747.256, 843.564 e 

716.243.". Precedentes: Consultas n. 753449; 747256; 843564 e 716243. 

(Ainda não disponível no TC Juris. Favor solicitar o arquivo à Coordenadoria 

de Biblioteca e Gestão de Informação).. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/  

6.3 TCEMG. Consulta n. 843564. Relator: Wanderley Ávila. Data: 24/10/2011. 

Assunto: Possibilidade de inclusão dos profissionais do magistério em 

programa municipal de transporte escolar. Prejulgamento de tese: A inclusão 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=471638
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=531184
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dos profissionais do magistério em programa municipal de transporte escolar 

deverá se dar por meio de lei específica, observando-se os dispositivos legais 

concernentes, e as respectivas despesas poderão ser alocadas nos 40% 

(quarenta por cento) do FUNDEB relativos às “demais despesas com 

manutenção do ensino”. Precedentes: Consulta n. 716243. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=605994 

6.4 TCEMG. Consulta n. 716243. Relator: Wanderley Ávila. Data: 10/12/2008. 

Assunto: Contabilização das despesas referentes ao transporte para professor 

nos percentuais do FUNDEB. Prejulgamento de tese: As despesas com 

programas de manutenção de transporte escolar dos profissionais do 

magistério da educação básica - creche, pré-escola e ensino fundamental, 

poderão ser custeadas pelos municípios com os 40% (quarenta por cento) dos 

recursos do FUNDEB. O programa deverá contemplar, prioritariamente, os 

alunos da rede de ensino básico do município e dependerá de lei específica, 

previsão na LDO e inclusão na Lei Orçamentária, em observância ao disposto 

no inciso I do art. 167 e § 2º do art. 165 da Constituição da República, bem 

como às normas estatuídas pela LC 101/2000, especialmente os arts. 16 e 17, 

que tratam da geração de despesas. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=9591 

6.5 TCEMG. Consulta n. 719701. Relator: Wanderley Ávila. Data: 7/3/2007. 

Assunto: Aquisição, pela Secretaria Municipal de Educação, de microônibus 

para o transporte escolar com recursos do FUNDEF, através da FUNDOMAQ 

– Programa Máquinas para o desenvolvimento com isenção de ICMS. 

Prejulgamento de tese: À luz do inciso IV do art. 5º  Lei 15.695/2005 e do 

princípio da economicidade e da razoabilidade, é possível a utilização, pelos 

municípios, de recursos do FUNDEF (40% restantes) para aquisição de 

microônibus para o transporte dos alunos da rede escolar do ensino 

fundamental, com obtenção de isenção do ICMS, bastando, para tanto, que se 

comprometam junto ao Estado, por meio do aludido Termo de Compromisso, 

aderindo, desse modo, ao Programa Máquinas para o Desenvolvimento. 

Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=7618 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=605994
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=9591
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=7618
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6.6 TCEMG. Consulta n. 706444. Relator: Simão Pedro Toledo. Data: 8/2/2006. 

Assunto: Inclusão no rol dos gastos com recursos do FUNDEF (Fundo para o 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental) das despesas com aquisição de 

vale-transporte para distribuição a estudantes da rede pública do ensino 

fundamental. Prejulgamento de tese: É legal a inclusão no rol dos gastos com 

recursos dos 40% do FUNDEF (Fundo para o Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental) das despesas com aquisição de vale-transporte para 

distribuição a estudantes da rede Pública do ensino fundamental, frisando-se 

que a concessão dos vales-transporte, no caso, deve conter o detalhamento 

da despesa de forma a permitir a comprovação da efetiva concessão do 

benefício aos alunos do ensino fundamental. Precedentes: Consultas n. 

644577 e 655694. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=6989 

6.7 TCEMG. Consulta n. 694445. Relator: Sylo Costa. Data: 21/9/2005.  Assunto: 

Auxílio financeiro para transporte dos alunos universitários que estudam em 

outros municípios. Prejulgamento de tese: Possibilidade da despesa com o 

transporte dos alunos universitários que estudam em outros municípios, desde 

que observados os seguintes requisitos: 1) Constar em programas ou projetos 

incluídos na lei orçamentária anual. Deverá, assim, dispor de recursos 

orçamentários próprios. 2) Houver o Município implementado, plenamente, a 

obrigação que lhe compete por força de disposições constitucionais, ou seja, 

se alocar, na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, recursos 

acima dos percentuais mínimos previstos na Lei Maior (art. 212 e art. 60 do 

ADCT, com a redação da Emenda Constitucional nº 14/96) e na respectiva Lei 

Orgânica. 3) Observar as normas legais para o correto processamento da 

correspondente despesa e, ainda, não se estabeleçam restrições e se 

assegure caráter isonômico a todos que necessitem do referido transporte. 

Precedentes: Consultas n. 658075 e 622234. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31561  

6.8 TCEMG. Consulta n. 686882. Relator: Elmo Braz. Data: 16/3/2005. Assunto: 

Pagamento de despesas com motoristas exclusivos de transporte escolar com 

a parcela de 40% do FUNDEB. Prejulgamento de tese: Deduzida a 

remuneração do magistério, o restante dos recursos, correspondentes ao 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=6989
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31561%20
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máximo de 40%, deverão ser utilizados na cobertura das demais despesas 

previstas no artigo 70 da lei 9.394/96 (LDB). Com tais recursos podem ser 

pagos os demais trabalhadores da educação não integrantes do grupo de 

profissionais do magistério, desde que estejam em atuação no ensino 

fundamental, incluindo, dentre eles, os profissionais especializados em efetivo 

exercício como, por exemplo, o vigia, o auxiliar de serviços gerais, a secretária 

de escola. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31535 

6.9 TCEMG. Consulta n. 622234. Relator: Eduardo Carone Costa. Data: 

15/9/2004. Assunto: Custeio de transporte de estudantes dos distritos para a 

sede da administração Municipal, a fim de que eles possam estudar em 

faculdade (3º grau) no horário noturno, à vista das dificuldades de locomoção 

existentes, por falta de transporte regular nesse período do dia. Prejulgamento 

de tese: Se o Município implementar, plenamente, a obrigação que lhe 

compete por força de disposições constitucionais, ou seja, se alocar, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, recursos acima dos 

percentuais mínimos previstos na Lei Maior (art. 212 e art. 60 do ADCT, com 

a redação da Emenda Constitucional nº 14/96) e na respectiva Lei Orgânica, 

nada lhe obstará de atuar em outros níveis de ensino, como na hipótese 

aventada na inicial, desde que, evidentemente, disponha de recursos 

orçamentários próprios, observe as normas legais para o correto 

processamento da correspondente despesa, e, ainda, in casu, não se 

estabeleçam restrições e se assegure caráter isonômico a todos que 

necessitem do referido transporte. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=16275! 

6.10 TCEMG. Consulta n. 657557. Relator: Elmo Braz. Data: 4/12/2002. Assunto: 

Aplicação, no exercício seguinte, de saldo de recursos do FUNDEF no 

transporte escolar. Prejulgamento de tese: Os recursos do FUNDEF deverão 

ser aplicados em sua totalidade na manutenção e desenvolvimento do ensino 

fundamental público e na valorização do magistério, sendo que, 

obrigatoriamente, 60% (sessenta por cento) com o pagamento dos professores 

em efetivo exercício do magistério, nos termos da legislação específica – Lei 

9.424/96, vedada a compensação, no exercício seguinte, da diferença 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31535
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/622234#!
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porventura existente pela inaplicabilidade daqueles recursos. Precedentes: 

Consultas n. 486301 e 646818. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=30869 

6.11 TCEMG. Consulta n. 656094. Relator: Moura e Castro. Data: 28/8/2002. 

Assunto: Inclusão de despesa com motorista autônomo de transporte escolar 

em gasto com pessoal. Prejulgamento de tese: Consulta respondida nos 

termos da Consulta nº 638034, segundo a qual, na terceirização lícita, como, 

por exemplo, a do transporte escolar, a Administração não emite folha de 

pagamento a favor dos terceirizados, pois eles são empregados não do ente 

público, mas da empresa fornecedora de mão-de-obra, correndo a despesa 

por conta da rubrica “serviços de terceiros”, conforme determina a Lei 4.320/64. 

Precedente: Consulta n. 638034. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31128 

6.12 TCEMG. Consulta n. 658075. Relator: Simão Pedro Toledo. Data: 26/6/2002. 

Assuntos: 1) Pagamento de transporte pelo executivo para estudantes 

universitários se deslocarem a municípios limítrofes, não constando a despesa 

no plano plurianual; 2) Dedução da dotação do transporte de pessoas carentes 

do município para fazer frente a essa despesa. Prejulgamentos de tese: 1) O 

Município somente poderia alocar recursos na manutenção desse programa 

de transporte escolar a estudantes de nível universitário, se atendidas as 

necessidades da sua área prioritária de atuação, correspondente ao ensino 

fundamental. 2) Não é legal “a retirada de dotação do transporte de pessoas 

carentes do Município para fazer frente a tal despesa”, uma vez que o 

Executivo não pode, por ato próprio, alterar a lei de orçamento, dando uma 

destinação que o Poder Legislativo, especificamente, destinou para outro fim. 

Somente através de outra lei que poderia ser mudado. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31123 

6.13 TCEMG. Consulta n. 655694. Relator: Simão Pedro Toledo. Data: 27/2/2002. 

Assunto: Aquisição de veículos escolares para o transporte de alunos do 

ensino fundamental. Prejulgamento de tese: A aquisição de veículos escolares 

para o transporte de alunos do ensino fundamental exclusivamente da rede 

municipal na zona rural, bem como a manutenção desses veículos com 

combustível, óleos lubrificantes, consertos, revisões, reposição de peças, 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=30869
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31128
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serviços mecânicos, é considerada, no âmbito do Município, despesa na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, como previsto no art. 70, inciso VIII, 

da Lei nº 9.394/96, reproduzido na parte final do art. 5º, inciso IX, da Instrução. 

Na hipótese, é de ser deduzida a remuneração do magistério (contemplada 

com os 60% do FUNDEF), para ser utilizado o restante dos recursos 

(correspondente ao máximo de 40%) na cobertura das demais despesas 

consignadas no art. 70 da lei em comento, dentre as quais “a manutenção de 

transporte escolar”. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31494 

6.14 TCEMG. Consulta n. 644577. Relator Eduardo Carone Costa. Data: 29/8/2001. 

Assunto: Realização de processo licitatório para a aquisição de Vales-

Transportes a serem fornecidos a estudantes. Prejulgamento de tese: 1)Há 

que se notar a impossibilidade de competição face à ausência de opção para 

a Administração selecionar a proposta mais vantajosa. 2) Acerca do benefício 

aos estudantes do Município a Lei nº 9.394, de 20.12.96, que estabelece 

diretrizes e bases da educação nacional, em seu artigo 70, incisos I a VIII, 

relaciona as despesas a serem consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento do ensino. Vê-se que, no inciso VIII do art. 70 da mencionada 

lei, constam como próprias à manutenção e desenvolvimento do ensino as 

despesas com transporte. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=30711 

6.15 TCEMG. Consulta n. 638034. Relator: Moura e Castro. Data: 27/6/2001. 

Assunto: Contabilização no cálculo de Outras Despesas com Pessoal das 

despesas com transporte escolar. Prejulgamento de tese: Na terceirização 

lícita, como, por exemplo, a do transporte escolar, a Administração não emite 

folha de pagamento a favor dos terceirizados, pois eles são empregados não 

do ente público, mas da empresa fornecedora de mão-de-obra, correndo a 

despesa por conta da rubrica “serviços de terceiros”, conforme determina a Lei 

4.320/64. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=30600 

6.16 TCEMG. Consulta n.  622237. Relator: Eduardo Carone Costa. Data: 

26/4/2000. Assunto: Custeio com o percentual de 60% (sessenta por cento), 

previsto no art. 7º da Lei n.º 9.424, de 24/12/96, das despesas com capacitação 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=30600
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de professores e seus consectários, tais como despesas de locomoção, 

hospedagem e alimentação. Prejulgamento de tese: Parte do percentual de 

60% (sessenta por cento) dos recursos do FUNDEF, destinado à remuneração 

do magistério, pode ser utilizada para o custeio de despesas de capacitação 

de professores leigos que atuem no ensino fundamental, tais como despesas 

de locomoção, hospedagem e alimentação, observado o prazo fixado no 

parágrafo único do art. 7º da Lei n.º 9.424, de 24/12/96. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=645276 

6.17 TCEMG. Consulta n. 612523. Relator José Ferraz. Data: 22/9/1999. Assunto: 

Revisão de cláusulas econômico-financeiras de contrato administrativo, cujo 

objeto é o transporte escolar municipal e intermunicipal de alunos, em razão 

do aumento de preços dos combustíveis determinado pelo Governo Federal. 

Prejulgamento de tese: A recomposição, que aqui não se confunde com 

reajuste, dar-se-á na exata proporção do aumento pecuniário para o custeio 

do número de litros de combustível gastos, consoante o menor preço da praça. 

Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=30483 

6.18 TCEMG. Consulta n. 445287. Relator: Fued Dib. Data: 19/11/1997. Assunto: 

Procedimento para contratação de transporte escolar para vários percursos. 

Prejulgamento de tese: A administração pode optar pelo parcelamento da 

prestação dos serviços de transporte em percursos, trechos ou lotes, 

motivando formalmente essa opção. Para cada percurso corresponderá uma 

licitação distinta, conforme determina o § 2º do mesmo art. 23, salientando-se, 

entretanto, que para fim de fixação da modalidade licitatória aplicável a cada 

licitação considerar-se-á a totalidade dos serviços projetados globalmente, de 

modo a evitar que a divisão do objeto em parcelas possa ensejar fuga à 

modalidade apropriada ao projeto total. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=646002 

6.19 TCEMG. Consulta n. 450921. Relator: Simão Pedro Toledo. Data: 17/9/1997. 

Assunto: Contabilização das despesas com transporte escolar de alunos do 

ensino fundamental e médio. Prejulgamento de tese: O aludido artigo 70, inciso 

VIII, in fine, estatui que as despesas com manutenção de programas de 

transporte escolar, também, são consideradas como de ensino, podendo, 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=645276
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=30483
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=646002
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portanto, ser contabilizadas sob a rubrica correspondente à “manutenção e 

desenvolvimento do ensino”. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=5242 

6.20 TCEMG. Consulta n. 453788. Relator: Simão Pedro Toledo. Data: 10/9/1997. 

Assunto: Contratação de veículos para transporte escolar. Prejulgamento de 

tese: Dada a natureza dos serviços prestados à municipalidade - transporte 

escolar - cuja solução de continuidade comprometeria o comparecimento dos 

alunos nas escolas rurais, não há óbice legal a impedir a contratação 

correspondente, mediante prévia licitação, pelo prazo máximo de sessenta 

meses, permitida a sua prorrogação por até doze meses, e desde que 

satisfeitas as seguintes condições: I - estipulação prévia do prazo contratual 

no Edital respectivo; II - existência de recursos suficientes para acobertar as 

despesas consectárias, os quais devem estar consignados nas Leis 

Orçamentárias; III - justificativa fundamentada e autorização prévia da 

autoridade superior, no caso, do Prefeito, na hipótese de prorrogação do 

contrato por mais doze meses, (art. 57, § 4º, da Lei 8666/93), além dos 

sessenta meses previstos no art. 57, inciso II. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=5213 
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7 PRECEDENTES DE JURISPRUDÊNCIA COMPLEMENTARES  

 

7.1 STF. SL 770 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI (Presidente), 

Tribunal Pleno, julgado em 05/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-056 

DIVULG 20-03-2015 PUBLIC 23-03-2015. Disponível em: 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=805801

6 Acesso em 13 ago. 2018. 

7.2 STF. ARE 990934 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Segunda Turma, julgado em 24/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

068 DIVULG 04-04-2017 PUBLIC 05-04-2017. Disponível em: 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=126914

47 Acesso em 13 ago. 2018. 

7.3 STF. ARE 896076 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado 

em 14/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 28-10-2016 

PUBLIC 03-11-2016. Disponível em: 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=119559

30 Acesso em 13 ago. 2018. 

7.4 STF. RE 545882 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, 

julgado em 27/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-231 DIVULG 17-11-

2015 PUBLIC 18-11-2015. Disponível em: 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=980739

1 Acesso em 13 ago. 2018. 

7.5 TCEMG. Auditoria Operacional n. 923936. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1027469 

Acesso em 13 ago. 2018. 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8058016
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8058016
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12691447
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12691447
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11955930
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11955930
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9807391
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9807391
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1027469

